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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Conselho de Polí�ca Sobre Drogas do Distrito Federal

Resolução SEI-GDF n.º 09/2019 Brasília-DF, 04 de abril de 2019

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 04 DE ABRIL DE 2019.

 

Estabelece o sobrestamento temporário dos
processos de concessão de registro de
agentes no Cadastro de Entes e Agentes
An�drogas do Distrito Federal (CEAAD-DF),
man�do pelo Conselho de Polí�ca Sobre
Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF), para
revisão das disposições e critérios
relacionados a concessão do registro para
agentes an�drogas previstas na Resolução
Norma�va nº. 02, de 24 de janeiro de 2019. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS DO DISTRITO FEDERAL DA SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe são
conferidas nos termos do Regimento Interno do colegiado, com fulcro no Decreto nº 9.359, de 1º de abril
de 1986 e disposições con�das no Capítulo II, do Decreto nº. 32.381, de 26 de outubro de 2010, em
conformidade com a Lei nº. 11.343, de 23 de agosto de 2006 e considerando a deliberação ocorrida no
âmbito do Conselho de Polí�ca Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF), na ocasião da 4º Reunião
Ordinária e 567º Reunião do CONEN-DF, ocorrida 04/04/2019, que decidiu pelo sobrestamento
temporário dos processos de concessão de registro de agentes no Cadastro de Entes e Agentes
An�drogas do Distrito Federal (CEAAD-DF), man�do pelo Conselho de Polí�ca Sobre Drogas do Distrito
Federal (CONEN-DF), para revisão das disposições e critérios relacionados a concessão do registro para
agentes an�drogas previstas na Resolução Norma�va nº. 02, de 24 de janeiro de 2019, tendo em vista o
disposto no art. 15, inciso V, c/c com o art. 17, inciso III, da Portaria nº. 17, de 05 de setembro de 2011,
RESOLVE:

 

Art. 1º. Estabelecer o sobrestamento temporário dos processos de concessão de registro de agentes no
Cadastro de Entes e Agentes An�drogas do Distrito Federal (CEAAD-DF), man�do pelo Conselho de
Polí�ca Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF), para revisão das disposições e critérios
relacionados a concessão do registro para agentes an�drogas previstas na Resolução Norma�va nº. 02,
de 24 de janeiro de 2019, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação da referida
resolução.

Art. 2º. O sobrestamento de que versa o ar�go anterior poderá ser encerrado antes do prazo es�pulado,
se aprovada nova resolução pelo Conselho de Polí�ca Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF) que
disponha sobre a alteração da Resolução Norma�va nº. 02, de 24 de janeiro de 2019, no que tange
a revisão das disposições e critérios relacionados a concessão do registro para agentes an�drogas no
Cadastro de Entes e Agentes An�drogas do Distrito Federal (CEAAD-DF). 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANDERSON MOURA E SOUSA

Conselho de Polí�ca Sobre Drogas do Distrito Federal-CONEN/DF

Presidente

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MOURA E SOUSA - Matr.0164731-8,
Presidente do Conselho de Polí�cas sobre Drogas, em 04/04/2019, às 14:01, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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